
 
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CLIMATIZAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E 

FORNECIMENTO DE ARES-CONDICIONADOS COM CARGA DE GÁS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O presente documento tem como objetivo a realização de processo de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CLIMATIZAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE ARES-CONDICIONADOS COM 

CARGA DE GÁS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL CRÊ-SER, tendo como base o Princípio da Continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 

Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados.  Sendo assim, é 

imprescindível à Fundação Crê-Ser pela necessidade de contratação de empresa para contratação de serviço de 

climatização, incluindo instalação elétrica e fornecimento de ares-condicionados para as salas da Equipe Técnica, 

Coordenação e Espaço de integração sensório-motora da Unidade Acolhedora da Fundação Municipal Crê-Ser, 

considerando que estes locais fazem atendimento às crianças e adolescentes da Unidade Acolhedora. Considerando o 

aumento considerado das temperaturas, esta aquisição visa promover a refrigeração correta do ambiente, preservação 

do patrimônio e propiciar melhor conforto térmico no ambiente de trabalho dos servidores e demais pessoas, trazendo 

mais qualidade dos serviços prestados. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES, VALOR ESTIMADO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

3.1 Quadro das especificações e estimativo. 

 

DESCRIÇÃO QUANT.: ESTIMADO  

SERVIÇO DE CLIMATIZAÇÃO, INCLUINDO INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE ARES-CONDICIONADOS COM 
CARGA DE GÁS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
UNIDADE ACOLHEDORA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER.  

serviço R$ 13.341,37 

 

Valor total estimado: R$   13.341,37 (treze mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos). 



 
 

 

 

 
3.2. A planilha orçamentária de custos detalhada encontra-se no ANEXO I deste Termo de Referência. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

4.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, 

seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento do objeto;  

4.2. O Fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos; 

4.3. O Fornecedor para a execução do objeto estará obrigado satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas neste termo, no edital e contrato;  

4.4. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste termo, 

edital, contrato e na Autorização de Fornecimento;  

4.5. Comunicar à Fundação Crê-Ser, no prazo máximo de 1 (uma) hora do recebimento dos pedidos, os motivos que 

por ventura possam impossibilitar o cumprimento do prazo de entrega; 

4.6. Substituir, as suas expensas, o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, 

deteriorados, com inadequação de conteúdo ou embalagem, dentre outros que caracterize discordância com o licitado, 

imediatamente quando o problema for detectado no ato da entrega ou no prazo de 1 (um) dia, improrrogável, contado 

da notificação que lhe for entregue oficialmente;  

4.7. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo os encargos fiscais e comerciais;  

4.8. Fornecer o objeto da licitação, nas condições estipuladas neste termo, no edital e conforme as ordens de 

fornecimento e nota de empenho, emitidas;  

4.9. Prestar assistência técnica e manutenção posterior à instalação por um período de 12 (doze) meses. 

 

5. DO FORNECIMENTO, LOCAL E RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1- A execução final do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e emissão 

da Autorização de Fornecimento. 

5.2-  As especificações técnicas devem ser observadas pelo fornecedor. 



 
 

 

 

 
5.3. A recusa ao recebimento do objeto / serviço, por qualquer motivo devidamente justificado, não acarretará a 

suspensão do prazo de entrega, ficando o fornecedor obrigado a retirar o material, substituí-lo ou complementar a 

entrega, sob pena de aplicação das penalidades disciplinares, conforme arts. 155 a 162 da Lei Federal nº 14.133/21;  

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-

profissional pela perfeita entrega dos bens adquiridos, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento;  

5.5. Se a licitante vencedora deixar de entregar o material/serviço dentro do prazo estabelecido sem justificativa por 

escrito, aceita pela Fundação Crê-Ser, sujeitar-se-á às sanções impostas nos arts. 155 a 162 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta), a contar da entrega da nota fiscal e/ou fatura e/ou outro 

documento equivalente, desde que apresentada a documentação completa prevista no contrato ao Setor de Compras 

da Fundação Municipal Crê-Ser e após o atestado da execução dos serviços pelo fiscal do contrato. 

 

6.2.  A nota fiscal deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ e 

deverá conter o detalhamento dos serviços executados. 

 

6.3.- Para fins de pagamento o setor responsável deverá observar rigorosamente a manutenção das condições de 

habilitação e de regularidade da Contratada. 

 

6.4. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade na Nota Fiscal ou no boleto ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o contratante notificará ao contratado para que proceda a devida correção, ficando o prazo de 

pagamento interrompido, prosseguindo sua contagem quando do recebimento pelo contratante dos documentos 

devidamente corrigidos. 

 

6.5. Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento, os fatos serão informados à contratada para que seja 

feita glosa do valor correspondente no próximo documento de cobrança. 

 

6.6.  Sendo identificada cobrança indevida após o pagamento da última parcela, os fatos serão informados à 

contratada para que seja feita a devolução do valor, em prazo a ser fixado pelo contratante. 

 

 

 



 
 

 

 

 
6.7. Os pagamentos poderão ser sustados pela Fundação Municipal Crê-Ser nos seguintes casos: 

a)Não cumprimento das obrigações da Contratada com terceiros, estes relacionados com os serviços contratados e 

que, a prejuízo do Contratante, possam, de qualquer forma, causar-lhe prejuízos ou colocar em risco a prestação dos 

serviços; 

b)Inadimplemento das obrigações contratuais assumidas pelo/a Contratado/a; 

c)Erros ou vícios nos Recibos ou notas fiscais. 

 

6.8. No caso de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no 

corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de 

declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e 

para todos os efeitos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e 

contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

 

6.9. Nenhum pagamento será realizado ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a reajustamento e/ou atualização de 

valor ou quaisquer ônus para o Contratante. 

 

6.10. O atraso na apresentação, por parte do contratado, da Nota Fiscal de Serviços , boleto e documentação, exigidos 

como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de 

vencimento da obrigação da Fundação Municipal Crê-Ser. 

 

6.11. No valor total da contratação deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxas, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.12. As microempresas e empresas de pequeno porte, para a comprovação de tal qualidade, deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as microempresas e EPP’s terão o prazo 

de 05 (cinco) dias, prorrogável por igual período, contado a partir do momento em que declaradas vencedoras do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento. 

 

6.13. A critério do contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido, para cobrir dívidas de 

responsabilidade da contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 

irregular execução contratual. 

 



 
 

 

 

 
7. VIGÊNCIA  

7.1. O Contrato terá vigência durante um período de 12 (doze) meses podendo sofrer acréscimos ou supressões e ser 

prorrogado conforme Lei 14.133/2021. 

7.2. Durante a vigência contratual, a CONTRATADA deverá disponibilizar assistência técnica, manutenção e  

garantia. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado um fiscal do contrato, como representante da 

Fundação Municipal Crê-Ser para acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados.  

 

8.2. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Fundação Municipal Crê-Ser ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.3. O representante da Fundação Municipal Crê-Ser anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos responsáveis eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

8.4. Fiscal do Contrato:  

Fiscal do Contrato: Neumar de Barros Santos 

Gestor do Contrato: Nádia Cota Guimarães 

Autoridade Competente: Helenita Pinto Melo Lopes 

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

da Fundação Municipal Crê-Ser, no exercício de 2025, como segue: 

9.1 Descrição: MANUTENÇÃO DA UNIDADE ACOLHEDORA 

Dotação Orçamentária: 03002001.0824308052.126  

Fichas: 25 e 27 

Fontes de Recurso: 1500 



 
 

 

 

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A contratada deverá comprovar por ocasião da cobrança as notas fiscais devidamente atestadas;  

10.2. A aceitação será realizada com base nas especificações contidas neste Termo de Referência;  

10.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s) 

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão licitante, conforme estabelecido no art. 90 § 5º da Lei 14.133/2021. 

10.4.  Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Termo ocorrer, todas as consequências de 

sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei 14.133/2021. 

 

Nádia Cota Guimarães 
ASSESSORA DE DIRETORIA 
Fundação Municipal Crê-Ser 

 

 


